
FHDF escondeu dinheir'o j°6's médicos 
Tribunal de Contas manda apurar prejuízos com transferência de recursos para conta em Formosa

.  

ICHIRO GUERRA 

MANINHA tentou driblar Justiça para não pagar dívidas aos médicos  

FATOS OCORRERAM 
NA GESTÃO DA 
DEPUTADA 
MANINHA 
NA SECRETARIA 
DE SAÚDE, EM 1997 

jAIRO VIANA 

Governo do Distrito 
Federal criou duas 
comissões. para apurar 

possíveis irregularidades 
ocorridas na Fundação Hos-

. pitalar do DF (FHDF) durante 
a gestão da deputada distrital 
Maria José Maninha, em 1997. 
Para impedir que o dinheiro 
da FHDF fosse seqüestrado 
judicialmente para pagar 
médicos que ganharam cau-
sas trabalhistas, a secretária 
transferiu os recursos para 
uma conta em Formosa, 
Goiás. Os fatos foram consta-
tados em auditoria realizada 
pelo Tribunal de Contas do 
DF, que recomendou as medi-
das para apurá-los. 

Uma comissão vai fazer a 
tomada de contas especial e 
outra cuidará do processo 
disciplinar, de acordo com 
decreto do governador Joa-
quim Roriz, publicado no 
Diário Oficial do DF. A tomada 
de contas especial instaurada 
pela FHDF para apurar res-
ponsabilidades pelos prejuí-
zos causados aos cofres pú-
blicos, em decorrência da não 
aplicação de recursos movi-
mentados nas contas da enti-
dade, foi aprovada pelos con-
selheiros do Tribunal de Con-
tas na sessão extraordinária 
do dia 27 de julho passado. 

Essa comissão, presidida 
pelo procurador do DF, José 
Raimundo das Virgens Fer-
reira, tem prazo de 60 dias 
para apurar os fatos narrados 
no relatório dos auditores. 
Ela vai verificar o valor do 
prejuízo causado aos cofres 
públicos pela não aplicação 
de recursos em poder da 
FHDF, naquele período. O 
processo administrativo dis-
ciplinar tem prazo de 30 dias 
para apurar as responsabili- 

dades dos servidores envol-
vidos nos fatos. A comissão 
processante também será pre-
sidida pelo procurador José 
Raimundo Ferreira. 

"Caso a comissão confir-
me as irregularidades apon- 

tadas pelos auditores do 
TCDF, a deputada poderá fi-
car inelegível e até perder o 
emprego na Fundação Hospi-
talar", explica o consultor ju-
rídico do GDF, Paulo César 
Ávila. 

DO FUNDO DO BAÚ 

Os auditores do Tribunal 
de Contas do DF constataram 
que sete contas mantidas pela 
Fundação Hospitalar na 
agência do Banco do Brasil, 
em Formosa (GO), não cons-
tavam da contabilidade regu-
lar do órgão e nem estavam 
registradas no sistema Siafen, 
embora, para cada conta não 
contabilizada, houvesse uma 
conta regular que recebia 
transferência e efetuava paga-
mentos. No entanto, como re-
cursos da ordem de R$ 20 mi-

' lhões ficaram depositados sem 
aplicação financeira, houve 
prejuízo para os cofres públi- 
cos. É justamente isso que a 
tomada de contas especial vai 
apurar. 

De acordo com ofício en-
contrado em poder do chefe do 
Departamento de Recursos 
Econômicos e Financeiros da 
FHDF, Ronaldo Luiz Damas-
cena, as contas foram abertas  

em Formosa para que a Justi-
ça do Trabalho não seqües-
trasse os recursos financeiros 
para pagar precatórios de mé-
dicos. Mas, para os auditores, 
esconder disponibilidades fi-
nanceiras da FHDF "não 
atende aos princípios consti-
tucionais da moralidade, pu-
blicidade e legalidade" que 
devem nortear a gestão de re-
cursos públicos. 

Os auditores do TCDF 
consideraram o procedimento 
contrário às normas do Direi-
to Financeiro. Os responsá-
veis podem ser enquadrados 
no crime de improbidade ad-
ministrativa, definido no arti-
go 10, da Lei n° 8.429/92. Por 
isso, o fato foi comunicado ao 
Ministério Público do DF. Po-
rém, os próprios auditores eli-
minam a hipótese da utiliza-
ção das contas bancárias para 
desviar recursos públicos para 
outras finalidades.(J.V.) 

Operação fora do Siafen 


